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PORTARIA Nº  52/2026
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) Aline Fernanda Tapetti, con-
tratado(a) sob o Regime Estatutário, do cargo de provimento efetivo de Profes-
sor(a) de Educação Básica, padrão de vencimento Referência M-02, Unidade 
Orçamentária e Lotação da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº  53/2026
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, DE ACORDO COM ART. 209 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 300/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando o requerimento do servidor no qual solicita afastamento. 	
	
RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido o afastamento sem remuneração pelo período de dois 
anos, de 04/02/2026 a 03/02/2028 ao(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) 
Michele Aparecida dos Santos Fattori: 101921, ocupante do cargo efetivo de 
Monitor(a) de Creche.

Parágrafo Único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedi-
do do servidor ou no interesse do serviço, devidamente justificado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de fevereiro de 2026.
	
LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº  54/2026
CESSA AFASTAMENTO DE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, CONCEDIDO DE ACORDO COM ART. 209 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 300/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012, artigo 209, parágrafo 1º;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica cessado, a partir do dia 04/02/2026, o afastamento sem remune-
ração concedido ao(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) Joyce da Silva 
Ribeiro, CPF 35X.XXX.XXX-86, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica, referência salarial M-02.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação;

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de Fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E DOM

MELISSA CAVALHERI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº  55/2026
CESSA AFASTAMENTO DE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES, CONCEDIDO DE ACORDO COM ART. 209 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 300/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012, artigo 209, parágrafo 1º;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica cessado, a partir do dia 04/02/2026, o afastamento sem remune-
ração concedido ao(a) servidor(a) público(a) municipal Sr.(a) Maria Eunice Ra-
malho Lopes, CPF 30X.XXX.XXX-01, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Básica, referência salarial M-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação;

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de Fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E DOM

MELISSA CAVALHERI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ACESSE O PORTAL TRANSPARÊNCIA DO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE SERRANA E FIQUE POR DENTRO DE TUDO O QUE

ACONTECE  DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
www.serrana.sp.gov.br

PORTARIA N.º 56/2026
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:

Art. 1º. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Lais Reis de Jesus 
Almeida Carvalho, portador(a) do CPF n.º 36X.XXX.XX8-71 sob o Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Professor de Educação 
Básica/Educação Especial (Braile), com Padrão Referência M-01, com início 
em 04/02/2026 e término em 10/12/2026, que onerará a Unidade Orçamentária 
e Lotação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
			 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  57/2026
DISPÕE SOBRE A INATIVIDADE DO SERVIDOR QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a Portaria nº 04/2026, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Serrana – IPREMUS;

RESOLVE:

Art. 1º. O(a) servidor(a) Maria Rosa Damiani, ocupante do cargo de Profes-
sor(a) de Educação Básica, padrão de vencimento Referência M-02, passa a 
inatividade por aposentadoria por tempo de contribuição, obedecida à legisla-
ção vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
04 de Fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO 01/2025

A Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, torna público que os 
candidatos, abaixo relacionados, foram convocados, através do “Diário Oficial 
do Município, E-mail e via App”, no dia 19  de Janeiro 2026, Não manifestaram 
interesse pela admissão, Por Prazo Determinado, sendo consolidado  DESIS-
TÊNCIA da vaga, sem direito a recursos administrativos.

CARGO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CLASS	NOME						      DOCUMENTO
22º	 ANA LAURA LUNARDELO MONTEIRO	     	 573608489

Paço Municipal Estrela D’Alva
Serrana, 04 de Fevereiro de 2026.

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal de Serrana – SP. 

EDITAL DE CHAMAMENTO
PROCESSO SELETIVO   01/2025

A Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, convoca os candida-
tos abaixo relacionados, para comparecerem munidos de todos os documen-
tos pessoais e diploma específico da área. A apresentação dos documentos 
será de 06,09,10,11,12 de Fevereiro de 2026, no horário das 13:30h às 16:30h, 
à Rua: Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 176 - Serrana/SP. A contratação 
será por PRAZO DETERMINADO, regido pelo Regime CLT. O não atendi-
mento a presente convocação será considerado DESISTÊNCIA, sem direito a 
Recurso Administrativo.

Relação de Documentos para admissão disponível em: 
http://serrana.sp.gov.br/concursos/8

CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2025

CARGO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CLASS	NOME					     DOCUMENTO
28º	 JAQUELINE FERREIRA DA SILVA	 5665611

Paço Municipal Estrela D’Alva
Serrana, 04 de Fevereiro de 2026.

Leonardo Caressato Capiteli
Prefeito Municipal de Serrana – SP.

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
PROCESSO Nº 005/2026
EDITAL Nº 003/2026.

OBJETO Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços 
de Lavanderia Hospitalar, compreendendo a coleta, lavagem, desinfecção, se-
cagem, passadoria, dobragem, embalagem e entrega das roupas pertencentes 
a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, do Município de Serrana. 
Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 20 de fevereiro de 2026, 
no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará dispo-
nível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura 
www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo 
de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores 
informações poderão ser obtidas através do telefone 16 34892801. Serrana, 
04 de fevereiro de 2026. Leonardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.


